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Esclarecimento 01/07/2022 11:36:25
 
Ilustríssimo Senhor Pregoeiro, boa tarde!

 

Com intuito de ampliar a competitividade e isonomia do processo em epígrafe, referente à contratação de operadoras de
planos de assistência à saúde suplementar registradas na agência nacional de saúde (ANS), gentilmente solicitamos a
possibilidade de ratificar o nosso entendimento quanto segue:

 

PERGUNTA:  A cobertura odontológica solicitada no objeto do edital, será concedida apenas para os procedimentos
odontológicos que necessitem de estrutura hospitalar para a sua realização, passíveis de realização ambulatorial, que por
imperativo clínico necessitem de internação hospitalar, incluindo exames complementares e o fornecimento de
medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões, assistência de enfermagem e alimentação utilizados durante o
período de internação hospitalar. Sendo assim, podemos entender que as licitantes deverão apresentar apenas plano de
saúde, sem obrigatoriedade de apresentarem plano odontológico no mesmo produto, ressalvado os casos mencionados
acima? Caso negativo, favor explicar detalhadamente.

 

Está correto o nosso entendimento?

 

Atenciosamente, 

 

Matheus Aquino Da Silva

Área Técnica

(11)3265-9456
www.segurosunimed.com.br
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